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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 10 de outubro de 1958.- 

of/326/58 

Senhor Presidente 

Temos a satisfaça() de encaminhar a essa Colenda Camara 
de vereadores, o inlcuso projeto de Lei n2215 com respectiva mi-
nuta de âcordo, que Autoriza o Poder Executivo a celebrar acordo 
coma Associação Sulina de Credito e Assistencia Rural." 

Como e do conhecimento dos Senhores Vereadores, em prin-

cípios de 1956, a Ascar, instalou neste Município, um escritório 
a exemplo de outros Municípios gaúchos. 

Ate esta data , esta entidade, prestou seus serviços aos 

moradores rurais a titulo gratuito, com exceçao do fornecimento 
de alguns moveis e pagamento de alugueres, por parte da Prefeitura 

, 
Agora, todavia, a Ascar exige uma contribuiçao mínima fi- 

nanceira, para atender em parte os investimentos serviçais presta-

dos ao Município. 

A minuta do convenio a ser celebrado, diz com detalhes 
A 

as exigencias da Ascar e os compromissos que a mesma assume„atra-
, 

ves das clausulas do mesmo. 

Maiores detalhes ,deixamos de fazer, porquanto e por 

demais conhecida a atividade daquela organizaçao o que por certo 

sua manutenção neste Município, muito contribuirá para o nosso 	
,

de- 

senvolvimento , no setor agrícola. 

Eram estas Sr/residente, as considerações que em tor-

no do assunto, julgamos oportuno fazer. 

No ensejo, reiteramos a Vossa Senhoria, nossos protes-

tos de estima e apreço. 

Eng 2  Agro-Ibtieno A.Gracia-Vice Prefeito 

A 
	 em exercicio 

Sua Senhoria o Senhor ANACTRTO ADORINDO TEDESCO 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 
NESTA CIDADE  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 215 

de 10 de Outubro de 1958.- 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CE7 
TRBRAR ACORDO COM A ASSOCIAÇÃO 

SULINA DE CREDITO E ASSIST2NCIA 
RURAL.- 

ENG2  AGR2  LORENO A .GRACIA,Vice Prefeito em exercido de 
Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancio- 

no a seguinte Lei; 
A 

Art212-E o Poder Executivo autorizado a celebrar convens 
com a Associação Sulina de Credito e àssistencia Rural(Ascar)l para e 

,  
xecuçao de um programa de Extenso Rural e Credito Supervisicnado,ne 
te Municipio. 

Onico-0 Acordo de que trata este artigo,fara parte in-
tegrante da presente Lei. 

Art222-Esta Lei entrara em vigor, na data de sua publica 
çga, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,EM 10 DE OUTUBRO DE 1958. 
L. 

• Eng2  Agr2,Loreno A:Gracia 
Vice irefeito em exercicio 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f 1. 	Data supra. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Tgrmo do Acôrdo entre o Município de 	  
e a Associaçao Sulina de Credito e Assistencia Rural, 
para a execução de um programa de ExtensãO Rural e Cré-
dito Supervisionado. 

AOS•••••••9911 ••••• 9.99•9•C e ece99*999•9•99999•99••••••••( 

	

)dias 
do mês de *********** .0 ****$,O*8•269.49.9.0,de mil novecentos e cinquenta e 
*CeeeffiC ****** 9(19.95 )2 na Prefeitura dell 0 E 9 • 98 ****092,999999* ******* 4500e98 ,9 

perante o respectivo Prefeito, Senhor........ 	seeeCeeeees seer* eeeeemee e 

••••compareceu 	Senhoreeeseeeeweseeeeseeseeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee9900 **  e e 

Presidente da Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural(ou 	 
..................,por parte da Associação Sulina de Credito e Assistência 
Rural, conforme procuraçao anexa), com o fim de assinar o presente AcOrdo; 

Clausula primelba  - A finalidade deste acOrdo e usar os recursos com 
binados das partes signatárias, num trabalho objetivando aumentar a produ-
ção agro pecuária e melhorar as condiçoes de vida da população rural do Mu 
nicipio de ....... ***** .....................„dentro do seguinte programa - 
geral; 

a) - prestar assistencia técnica aos agricultores e criadores, nos -
moldes de um serviço de extensão rural; 

b) - auxiliar os agricultores no levantamento da sua situação, orga-
nizando planos para melhorar o aproveitamento de seus recursos; 

- o e) -sorienta-los tecnicamente na execução destes planos; 
d) instrul:.los como obter credito; 
e) - supervisionar o uso do credito; 

• f) - orienta-los na classificaçao e colocação de seus produtos; 
g) - promover a organização de classes e atividades sociais; 
h) - assistir a familia dos agricultores em economia domestica; 
i) - promover a obtenção de informações que permitam apuração das ne 

cessidades da agricultura municipal e dos progressos conseguidos; 
j) - executar outros trabalhos relacionados coma a extens-ao rural que 

forem julgados necessários para o desenvolvimento desse programa. 
ClaUsula segunda - A associação Sulina de Crédito e Assistência Rural 

fica investida nas funçJes de executora do presente 
Acordo, devendo organizar os serviços necessários ou atribuir essa obrigato- 

riádade ;, entidade com a qual mantenha Convénio, ficando em qualquer caso - 
responsaVel pelo fiel cumprimento deste AcOrdo 

Claixsula terceira - O serviço de Extens;ao e Credito Rural Supervisio 
nado será dirigido por funcionáriostecnicos especialisados, de livre escOlha 
da Associaçao Sulina de Credito e Assistencia Rural ou do orgao que f5r La 
cunbido da execução dos trabalhos. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Clal'Isula quarta - A associação Sulina de Credito e Assistência Rural in 
cumbe a contrataç ao dos serviços tecdícos e adminis- 

- trativos necessários a execuçao do presente acordo. 
Claa'xsula 11191g.   - A Prefeitura Municipal fornecerá o mobiliário necessá 

rio para a instalaçao do serviço, conforme relaçao 
que lhe foi apresentada com indicaçao de numero da peças e respectivos mo- 
delos, e obriga-se a pagar, mensalmente, ou alugueres da casa ou das salas 
ocupadas pelo escritório. 

Clalásula sexta - A Prefeitura ninicioal, para auxílio aos trabalhos pre 
vistos no presente acOrdo e durante a vigência deste, contribuirá; no Pri- 
meiro ano, com. Cle:é.30.000,00; no segundo, com Cr.100.000,00 e, no terceiro ; 
e subsequentes, com Cr.150.000,00, alem do estipulado na cláusula quinta. 

Pará rafo 	Essa contribuiçlo será entreue á .Associação Sulina de 
Credito e Assistência Rural, de uma só vez, no primei-

ro trimestre de cada exercício. 
Clausula setima 	Serão de propriedade do Municipio os móveis fornecidos 

na forma da cláusula quinta, bem como todo o material 
fornecido pela Prefeitura, oara mal= eficiência dos serviços, e n-ao pode 
rao ser retirados enquanto nele permanecer o escritorio da Associaçao Sull 
na de Credito e Assistência Rural ou do órgão incumbidode executar os tra- 
balhos, embora denunciado o AcC;rdo, salvo outra deliberaçÃo tomada por am-
bas as partes. 

Clausula oitava - á contribuiçao de que trata a clausula sexta poderá - 
ser. elevada, de conformidade com o desenvolvimento dos 

serviços, por deliberação de ambas as Partes contratantes. 
Cláusula nona  - Os serviços constantes do presente Acordo, obedecerão a 

um 2uncionário, digo, programa anual organizado pelos 
o 	

- 
, 

funàionários técnicos locais e aprovado pelo órgão competente da Associa - 
-  

çae Sulina de Crédito e assistência Rural ou da entidade Incumbida da exe-
cução dos trabalhos. 

Cláusula decima - A duração do presente acera° será de trgs exercícios- 

financeiros, a Partir do atual, Podendo ser prorroga-
da a juizo das partes acordantes, ficando estabelecido desde já que, na Dal 
de denúncia de Plesillo com a antecedencla de, pelo menos, seis meses do seu-
termino, sua prorrogaçao sara automatica por mais três anos. 

Cláusula decima primeira  - Durante a vigência do presente Acordo, a Pre 

feitura Municipal de 	 
,se obriga a consignar na Lei de Meios, anualmente, os recursos neves 

sérios para cobrir as despesas de que tratam as cláusulas quinta e sexta do 
Presente Ac5rda. 

Cláusula decima segunda - O presente Ac6rdo entrará em vigiSr depois de- 
aprovado pelaCamara Municipal e logo após a-

sua publicaça7o no órgão Oficial do Estado. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

E, para firmeza do que acima ficou estipulado, lavrou,-se 'este termo 
de acordo, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes acor 
dantes ja mencionadas, pelas testemunhas 	  

***** • ....... .......e por min....... ******** ........ **** 
	 que o lavrei. 
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